
8"',...'«" :
" ,

'",.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ESTADO DO PARANÁ

venida Brasil, 967 - Centro - Gmndes Rios- Pr - Tel. (Oxx) 43 - 3474.12222 - CEP 86.845-000

CNPJ: 75.741.348/0001-39

i.i)J}lWª aM~O~a
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicionai
Suplementar no orçamento do município de Grandes
Rios para o Exercício de 2012 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Parllná, SR. SILVI(') DAINEIS
FILHO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:

•
A eÂMARA MUNIeIPAL BE 6RANBES RIOS, Estado do Paraná, apfeveu, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte:

L E ~
Art.lo. Fica o Poder Exeeutivo Municipal autorizado a abrir, no erçamento para o

exercício de 2012, crédito adicional especial no valor de R$ 264.742,79
(duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e nove
centavos), mediante as seguintes providências:

I. Suplementação de despesa na seguinte dotação orçamentária:

0$ ""OBRAS E U1WANlSMO
Divisão de Iluminação Pública

05.003.15.452.1501.2.016 33.90.39.00.00

05.003.15.452.1501.2.016 33.90.39.00.00

Fonte
03507
Fonte
01507

Outros serviços de
terceiros- Pessoa Jurídica

Outros serviços de
terceiros. Pessoa Jurídica

TOTAL GERAL

158.444,54

106.298,25
264.742,79

Art. 2" • Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como
• fonte de recursos o citado no 9 IOdo Art. 43 da Lei Federal nO4320/64, sendo:

I - Supel'ÓvU 9i ~"I~9."'''.'''V
Fonte Descrido Valor
03507 COSIp. Contribui cão de Iluminação Pública 158.444,54 I

11- Arrecadação da se
Receita
12.30.00.01.00.00

ulnte receita or amentária não revista na LOA:
Descri ão Valor
COSIP- Contribui cão de Iluminacão Pública 106.298,25

Art. 3°, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SILVI~BA~Jl1;LHa
Prefeito MUnicipal

Ediflcio da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos quatro dias do mês de julho de
2012. (04/07/2012).
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